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Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jacobina-BA 
 

Resolução CMAS nº 22/2025 de 12 de NOVEMBRO de 2025. 
 

  

Dispõe sobre aprovação do TERMO de ACEITE E 

COMPROMISSO, do ALIMENTA SUAS – BA 2025, 
no âmbito do PROGRAMA ACELERA SUAS Bahia, 

para o provimento de Benefício Eventual co-
financiado pelo Estado e dá outras providências. 

 
  

O CMAS - Conselho Municipal de Assistência Social de Jacobina, Estado da Bahia, na 

258ª reunião Ordinária, realizada no dia 12 de novembro de 2025, no uso da competência que lhe 

confere a Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS e a Lei Municipal nº 1464 do SUAS, de 12 de 

dezembro de 2017.   

 

 CONSIDERANDO, a Lei Municipal do SUAS, nº 1664/2017, no Art. 23, inciso XXIV 

͞Divulgar Ŷo Diáƌio OfiĐial do MuŶiĐípio ..., todas as suas deĐisões Ŷa foƌŵa de ƌesolução ...͟. E iŶĐiso 

XXX ͞Eŵitiƌ Resoluções ƋuaŶto as suas deliďeƌações͟; 

CONSIDERANDO a responsabilidade dos municípios na Política de Assistência Social e na 

Gestão do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) previstas no Art. 17 da NOBSUAS 2012; 

CONSIDERANDO que o Órgão Gestor da Assistência Social do Estado da Bahia – 

Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social - SEADES, formaliza responsabilidades e 

compromissos decorrentes da adesão ao aceite ao cofinanciamento estadual, em caráter 

temporário, de recursos extraordinários para a oferta do Benefício Eventual (BE) – Alimentação, 

atƌavés do ͞AliŵeŶta “UA“ – BA 2025͟, destinado aos municípios em situação de emergência 

decorrente da seca e/ou estiagem; 

CONSIDERANDO a Resolução CEAS nº 18 de 09 de outubro de 2023, e Portaria SEADES 

nº 069/2024, com o objetivo de apoiar os municípios na redução da pobreza e extrema pobreza; 

potencializar o cofinanciamento para o provimento de Benefício Eventual, e realizar ação 

emergencial de enfrentamento da fome com a ampliação da capacidade de provimento dos 

Benefícios Eventuais; 

CONSIDERANDO o objetivo de formalizar responsabilidades e compromissos a serem 

cumpridos, decorrentes do aceite da iniciativa ALIMENTA SUAS BA, para o provimento de Benefício 
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Eventual – Auxílio Alimentação, através do repasse extraordinário dos recursos do cofinanciamento 

estadual do SUAS para os municípios elegíveis, conforme tipificação estabelecida na Portaria SEADES 

nº 069/2024. 

CONSIDERANDO que o município de Jacobina fez adesão ao Sistema Nacional de 

Segurança Alimentar e Nutricional - SISAN e com o intuito de fortalecer a ação conjunta e articulada 

entre o SUAS e o SISAN. 

  

R E S O L V E:  

 

Art. 1º APROVAR O TERMO DE ACEITE DO ALIMENTA SUAS 2025, com o objetivo de 

formalizar responsabilidades e compromissos a serem cumpridos, decorrentes do aceite da iniciativa 

ALIMENTA SUAS BA, para o provimento de Benefício Eventual – Auxílio Alimentação, através do 

repasse extraordinário dos recursos do cofinanciamento estadual do SUAS. 

 

Parágrafo Único. O valor da parcela para o Município em situação de emergência 

decorrente da seca e/ou estiagem, será de R$ 100.000,00 (cem mil reais), podendo ser pago em até 

06 (seis) parcelas, de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira do Fundo Estadual de 

Assistência Social. 

 

Art. 2º Caberá ao Estado garantir o apoio financeiro, conforme disponibilidade 

orçamentária e financeira, a título de parcelas adicionais, através do cofinanciamento para o 

provimento de Benefício Eventual – BE Alimentação, realizado com recursos próprios alocados no 

Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS ao Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, 

 

Art. 3º O Município se responsabilizará   pelo provimento do Benefício Eventual, 

cumprindo os seguintes objetivos:  

 

a) garantir o trabalho social com as famílias beneficiárias, integrando a agenda de 

serviços e benefícios socioassistenciais;  

b) alimentar e manter atualizadas as bases de dados na Rede SUAS Bahia, conforme 

regulação vigente;  
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c) assegurar o registro de informações com dados sobre as famílias atendidas com o 

Benefício Eventual concedido;  

d) manter em arquivo físico, durante 05 (cinco) anos, documentação comprobatória 

das despesas realizadas com a concessão do Benefício Eventual – BE Alimentação, no âmbito da 

Proteção Social Básica, bem como a memória das atividades realizadas, dos critérios para o acesso 

dos usuários; 

e) observar e cumprir as normas legais e regulamentares que regem o Fundo Estadual 

de Assistência Social – FEAS sobre a aplicação dos recursos financeiros relativos a este 

cofinanciamento estadual. 

 

Art. 4º Caberá ao Município os seguintes passos:  

 

a) utilizar o referido recurso apenas para a finalidade ao qual foi disponibilizado;  

b) ofertar a concessão do BE Alimentação para as famílias que se encontram em 

situação de vulnerabilidade decorrente da situação de emergência em virtude da seca e/ou 

estiagem; 

c) garantir a aquisição de cestas básicas levando em consideração o valor mínimo 

referencial para composição do recurso repassado;  

d) manter organizada e disponibilizar quando solicitada a lista de famílias com o 

Benefício Eventual concedido;  

e) manter o cadastro do CADÚnico atualizado, identificando as famílias em situação de 

pobreza;  

f) buscar a integração da oferta de benefício eventual alimentação com ações do 

trabalho social com famílias do SUAS, realizado no âmbito dos serviços, o que possibilita a 

identificação de outras vulnerabilidades vivenciadas pelo beneficiário/usuário para além da 

demanda alimentar; 

g)  participar de ações de apoio técnico voltadas para situações de vulnerabilidade; e  

h) zelar pela boa e regular execução dos recursos recebidos, inclusive no que se refere 

a prestação de contas. 

Art. 5º Esta resolução passa a vigorar a partir da presente data, revogadas as 

disposições em contrárias. 
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Sala de Reunião do Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Jacobina-Ba,  

em 12 de novembro de 2025. 

 

 

Vanessa Almeida Reis 
Presidente do CMAS 
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DECRETO Nº 483, DE  19 DE NOVEMBRO DE 2025 

 

 

Nomeia a Junta Administrativa do Fundo Municipal dos 

Direitos da Pessoa Idosa – FMDI e dá outras providências. 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JACOBINA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas pela legislação em vigor e,   

 

CONSIDERANDO o que reza a Lei  nº 2.107, de 14 de outubro de 2025, no seu  Art. 28, que 

diz: ͞ O FuŶdo MuŶicipal dos Direitos da Pessoa Idosa – FMDI será gerenciado por uma  Junta 

Administrativa que se vincula o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – CMDI, e terá como 

ordenador de despesas o Gestor Municipal de Assistência Social (Secretário(a)), sendo que a destinação 

dos recursos será liberada através de projetos, programas e atividades aprovados pelo Conselho 

Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa. §1º. A Junta Administrativa de que trata no captu desse artigo 

será composta pelo Secretário(a) Municipal de Assistência Social, pelo Presidente do Conselho Municipal 

dos Direitos da Pessoa Idosa e uŵ Tesoureiro iŶdicado pelo Executivo MuŶicipal͟.  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica nomeada a Junta Administrativa do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa 

Idosa – FMDI, conforme Lei Municipal nº 2.107, de 14 de outubro de 2025, composta pelos seguintes 

membros: 

 

1. Elisângela Lopes Braga – Gestora do Fundo Municipal dos Direitos DA Pessoa Idosa. 

2. Roberta Maria de Oliveira Almeida Vieira – Presidente do Conselho Municipal dos 

Direitos da Pessoa Idosa – CMPI. 

3. Adriana da Silva Carmo – Tesoureira do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor da data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrárias. 

Gabinete da Prefeita, 19 de novembro de 2025. 

 

 

Valdice Castro Vieira da Silva 

Prefeita 
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PORTARIA Nº ϲϴϰ, DE ϭϵ DE NOVEMBRO DE ϮϬϮϱ 

 

Dispõe soďƌe a ĐoŶstituiçĆo da EƋuipe LoĐal do PáR – 
PlaŶo de áções áƌtiĐuladas, Ŷo ąŵďito do PlaŶo de áções 
áƌtiĐuladas ;PáRͿ / PlaŶo de Metas –   Coŵpƌoŵisso Todos 
Pela EduĐaçĆo e dĄ outƌas pƌovidġŶĐias. 
 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE JACOBINA, ESTADO DA BAHIA, Ŷo uso de suas atƌiďuições 

legais e ĐoŶsideƌaŶdo a ŶeĐessidade de oƌgaŶizaçĆo e deseŶvolviŵeŶto do PlaŶo de áções áƌtiĐuladas 

;PáRͿ / PlaŶo de Metas – Coŵpƌoŵisso Todos Pela EduĐaçĆo, 

 

R E S O L V E:  

 

Art. ϭº DesigŶaƌ as ƌepƌeseŶtações aďaixo ƌelaĐioŶadas, soď a ĐooƌdeŶaçĆo do pƌiŵeiƌo, paƌa 

Đoŵpoƌeŵ a EƋuipe LoĐal do PáR – PlaŶo de áções áƌtiĐuladas/PlaŶo de Metas Coŵpƌoŵisso Todos Pela 

EduĐaçĆo: 

 

aͿ SeĐƌetaƌia MuŶiĐipal da EduĐaçĆo e Cultuƌa:  

Noŵe: Roďeƌval HeŶƌiƋue Feƌƌeiƌa  

CPF: Ϯϰϲ.ϵϯϱ.ϰϱϱ-ϮϬ 

 

ďͿ RepƌeseŶtaŶte do PlaŶo MuŶiĐipal de EduĐaçĆo:  

Noŵe: EŵaŶuela Oliveiƌa CuŶha Silva 

CPF: ϵϵϭ.ϰϴϵ.Ϯϳϱ-ϮϬ 

 

ĐͿ RepƌeseŶtaŶte dos Diƌetoƌes de EsĐola:  

Noŵe: JoĆo Nildo da Silva  

CPF: ϬϮϬ.ϭϮϭ.ϭϱϱ-ϲϬ 

 

dͿ RepƌeseŶtaŶte dos CooƌdeŶadoƌes PedagógiĐos da SeĐƌetaƌia MuŶiĐipal da EduĐaçĆo e 

Cultuƌa:  

Noŵe: ElaiŶe Guiƌƌa de Oliveiƌa 
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CPF: ϬϭϮ.ϰϭϵ.ϬϬϱ-ϳϰ 

 

eͿ RepƌeseŶtaŶte dos Pƌofessoƌes:  

Noŵe: Maƌia da Glóƌia Silva dos SaŶtos NasĐiŵeŶto  

CPF: ϲϯϲ.ϯϰϱ.ϭϭϱ-ϵϭ 

 

fͿ RepƌeseŶtaŶte dos CoŶselhos EsĐolaƌes:  

Noŵe: Caƌla Oliveiƌa Silva 

CPF: Ϭϯϵ.ϯϰϳ.ϰϬϱ-ϰϱ 

 

gͿ RepƌeseŶtaŶte do Quadƌo TĠĐŶiĐo ádŵiŶistƌativo das EsĐolas:  

Noŵe: Luciana Soares Oliveira Mesquita 

CPF: 024.650.040-80 

 

hͿ RepƌeseŶtaŶtes do CoŶselho MuŶiĐipal de EduĐaçĆo:  

Noŵe: ClĄudia Oliveiƌa Coelho Cedƌaz 

CPF: ϰϮϭ.ϯϭϮ.ϭϵϱ-Ϭϰ 

 

Art. Ϯº Esta Poƌtaƌia eŶtƌa eŵ vigoƌ Ŷa data de sua puďliĐaçĆo.  

 

 

GaďiŶete da Pƌefeita, ϭϵ de Ŷoveŵďƌo de ϮϬϮϱ. 

 

Valdice Castro Vieira da Silva 

Pƌefeita 

Edição 3.884 | Ano 7
19 de novembro de 2025

Página 9

Certificação Digital: 3Z73HSBM-92YETB23-IUL75SWC-39QUMA0N
Versão eletrônica disponível em: https://www.jacobina.ba.gov.br



 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACOBINA 

C.N.P.J. 14. 197.586/0001-30 

Rua Senador Pedro Lago, 40 – Centro 

https://jacobina.ba.gov.br 

 

PORTARIA Nº ϲϴϱ, DE ϭϵ DE NOVEMBRO DE ϮϬϮϱ 

 

Dispõeà soďƌeà aà ĐoŶstituiçĆoà daà EƋuipeà TĠĐŶiĐaà doà PáRà

;PlaŶoà deà áçĆoà áƌtiĐuladaͿà Ŷoà ąŵďitoà doàMuŶiĐípioà deà

JaĐoďiŶa,àEstadoàdaàBahia,àeàdĄàoutƌasàpƌovidġŶĐias. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE JACOBINA, ESTADO DA BAHIA, Ŷoàusoàdeàsuasàatƌiďuiçõesà

legaisàeàĐoŶsideƌaŶdoàaàŶeĐessidadeàdeàoƌgaŶizaçĆoàeàdeseŶvolviŵeŶtoàdoàPlaŶoàdeàáçõesàáƌtiĐuladasà

;PáRͿà/àPlaŶoàdeàMetasà–àCoŵpƌoŵissoàTodosàPelaàEduĐaçĆo, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. ϭºàCoŶstituiƌàaàEƋuipeàTĠĐŶiĐaàdoàPáR,àĐoŵpostaàpelosàseguiŶtesàŵeŵďƌos: 

 

Ià-àTécŶico do PAR:àGeisoŶ David da Silva Pereira 

• CuŵpƌiƌàasàƌotiŶasàdeŶtƌoàdoàSisteŵa,àgaƌaŶtiƌàsuaàĐoŶstaŶteàatualizaçĆoàeàoàĐuŵpƌiŵeŶtoà

dosàpƌazos; 

• áuxiliaƌà o;aͿà CooƌdeŶadoƌ;aͿà doà PáRà eà o;aͿà áƌtiĐuladoƌ;aͿà PedagógiĐo;aͿà Ŷoà

pƌeeŶĐhiŵeŶtoàdasàiŶfoƌŵaçõesàƌelativasàaoàDiagŶóstiĐoàeàPlaŶejaŵeŶtoàdoàPáR. 

 

IIà–àArticuladora Pedagógica:àEŵaŶuela Oliveira CuŶha Silva 

• áƌtiĐulaƌà asà eƋuipesà pedagógiĐasà daà SeĐƌetaƌiaà paƌaà aŶĄliseà doà DiagŶóstiĐo,à

pƌeeŶĐhiŵeŶtoàdoàƋuestioŶĄƌioàdeàiŶsuŵosàeàdoàPlaŶejaŵeŶtoàdoàPáR,àdeàŵodoàaàƌefletiƌàasàŶeĐessidadesà

daàƌede; 

• TeƌàautoƌizaçĆoàpaƌaàediçĆoàŶoàSisteŵaàŶoàDiagŶóstiĐo,àPlaŶejaŵeŶtoàeàMoŶitoƌaŵeŶtoà

daàExeĐuçĆo. 

 

IIIà-àCoordeŶadora MuŶicipal:àMarilza Alves Vilas Boas Oliveira Silva 

• CooƌdeŶaƌàaàaŶĄliseàdoàDiagŶóstiĐo,àƌevisaƌàeàeŶviaƌàoàƋuestioŶĄƌioàdeàiŶsuŵos,àaŶalisaƌàoà

PlaŶejaŵeŶtoàeàeŶviaƌàăàSeĐƌetaƌiaàpaƌaàapƌovaçĆoàfiŶal; 

• FaĐilitaƌàaàĐoŵuŶiĐaçĆoàĐoŵào;aͿàSeĐƌetĄƌio;aͿàeàos;asͿàdeŵaisàpaƌtiĐipaŶtesàdoàPáR. 
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Art. Ϯºà áàEƋuipeàTĠĐŶiĐaàdoàPáRàatuaƌĄàeŵàĐoŶfoƌŵidadeà Đoŵàasàdiƌetƌizesà eàŶoƌŵativasà

estaďeleĐidasàpeloàMiŶistĠƌioàdaàEduĐaçĆo,àvisaŶdoàaàĐoƌƌetaàelaďoƌaçĆo,àexeĐuçĆoàeàŵoŶitoƌaŵeŶtoàdoà

PáR. 

 

Art. ϯºàEstaàPoƌtaƌiaàeŶtƌaàeŵàvigoƌàŶaàdataàdeàsuaàpuďliĐaçĆo. 

 

GaďiŶeteàdaàPƌefeita,àϭ9àdeàŶoveŵďƌoàdeàϮϬϮ5. 

 

Valdice Castro Vieira da Silva 
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